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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 26.777                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. JADERSON VANDER DOS 

SANTOS”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.778                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

 “CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. DANIELA TEIXEIRA 

MASTRACORSO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.779                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

 “CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ÉRIKA GRAZIELLA DUTRA 

BRANDÃO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.780                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. DALVA MARIA PEREIRA DA 

SILVA GAZONI”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.781                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. APARECIDA BOCARDO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.782                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. MARILENA APARECIDA DA 

SILVA”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.783                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ALINE MONIQUE RIOS”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.784                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. FRANCIELLE ZAGO 

PORCIUNCULA”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.785                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. FÁBIO IGNÁCIO DA COSTA”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.786                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. FERNANDA CRISTINA 

FERREIRA BARRILI”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.787                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. SUSY PAULA MARCELINO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.788                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 5º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. MARIA APARECIDA NUNES”.  

P O R T A R I A Nº 26.789                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 4º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ELIANA GOMES MOCHIUTE”.          

 

P O R T A R I A Nº 26.790                 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. VALTEIR DONISETI MARQUES”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.791 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“INTERROMPE à pedido, licença sem remuneração, do cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, para tratar de assuntos particulares da funcionária SRA. 

VIVIANE SILVA NASCIMENTO” 

P O R T A R I A Nº 26.792 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“CONCEDE, averbação e adicional de tempo de serviço ao vencimento da 

funcionária SRA. CAROLINA SORDI ORSI” 

 

P O R T A R I A Nº 26.793 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. MARIA CÉLIA RUBIN, do cargo de 

provimento efetivo de MERENDEIRA .” 

 

P O R T A R I A Nº 26.794 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. ANA PAULA RUFO, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

EDUCAÇÃO INFANTIL .” 

 
 

P O R T A R I A Nº 26.795 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. ROSELI APARECIDA DE 

OLIVEIRA, do cargo de provimento efetivo de AJUDANTE OPERACIONAL 

.” 
 

P O R T A R I A Nº 26.796 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. RENATA FÁVARO PEREIRA, do 

cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I .” 

 

P O R T A R I A Nº 26.797 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por aposentadoria, a SRA. ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, 

do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO A1.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.798 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“EXONERA por falecimento, o SR. JOSÉ ADAYR DAMASCENO, do cargo de 
provimento efetivo de FISCAL DE SERVIÇOS.” 

 

DECRETO 4855 

De 12 de novembro de 2019. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.727.829,73.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, 

no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 2018, 

conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado na 

Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, , no valor de 
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(Hum milhão, setecentos e vinte e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 

setenta e três centavos), para reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 

          03.01.31901600000000010 – 04.122.0003.2.009– Ficha 058 – R$         

130.000,00 

          03.01.33903900000000010 – 04.122.0003.2.009– Ficha 064 – R$           

20.000,00 

          04.01.31901100000000755 – 08.244.0004.2.018– Ficha 123 – R$         

220.000,00 

          06.01.33903900000000147 – 12.122.0008.2.031– Ficha 209 – R$           

50.000,00 

          06.02.31901100000000147 – 12.361.0008.2.032– Ficha 213 – R$         

373.703,37 

          09.01.33903900000000010 – 15.452.0026.2.058– Ficha 375 – R$         

230.000,00 

          09.02.31901100000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 401 – R$         

104.126,36 

          09.02.33903000000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 405 – R$           

50.000,00 

          09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 407 – R$         

530.000,00 

          11.01.33903900000000153 – 10.301.0020.2.065– Ficha 438 – R$           

20.000,00 

                                                                                                   Total             

R$     1.727.829,73            

 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será 

coberto com os recursos de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, 

§ 1º, II, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme 
comparativo, da Receita Orçada com a Receita Arrecadada, com base no 

acumulado até o dia 31/10/2019, a seguir: 

Receita                          Rubrica                      Orçada/Suplem.              

Arrecadada              Excesso 

          

Serv.Cap.Dist.Agua     4.1.6.1.0.01.1.1.02   R$ 3.657.209,41    R$ 

4.050.302,45     R$ 393.093,04 

Serv.Cap.Dist.Esgoto   4.1.6.1.0.01.1.1.03   R$ 2.200.000,00    R$ 

3.161.033,32     R$ 961.033,32 

Tx Aprov.Proj.C.Civ   4.1.1.2.2.01.1.1.60   R$    100.000,00    R$    

235.420,46     R$ 135.420,46 

Cota-Parta IPVA        4.1.7.2.8.01.2.1.00    R$ 9.200.000,00    R$ 

9.438.282,91     R$ 238.282,91 

                                                                       Total              R$ 1.727.829,73                            

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 12 de novembro  de  2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 26.800/2019. 
De 18 de novembro de 2019. 

 “Designa Gestor e Responsável Técnico para convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo e dá outras providências.”. 

O Excelentíssimo Senhor OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, 

Prefeito do Município de Orlândia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,   

RESOLVE: 
ARTIGO 1º. Designar o Sr. MÁRCIO FÁVARO CHERUBIM, contador 
da Prefeitura, C.R.C. nº. 198174/O-5, e o Sr. LEONARDO DONIZETI 

ALVES, arquiteto e Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, CAU nº. 

A83743-1, para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO de convênio a ser firmado com a Secretaria 

de Turismo do Estado de São Paulo. 

ARTIGO 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Orlândia, 18 de novembro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se 
encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2019 tipo MENOR 

PREÇO. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL – LINHA LEVE E 

 
 
 

 
 
VAN. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no 

Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00 h 

do dia 29/11/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 20/11/2019.  

Orlândia, SP, 18 de Novembro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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